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1. ATA DA 007ª REUNIÃO PÚBLICA DA CÂMARA DE JULGAMENTO DA AGR, DO ANO DE 2024

2. SESSÃO ORDINÁRIA – 15/02/2024

3.  

4. Aos 15 (quinze) dias do mês de fevereiro do ano de 2024 (dois mil e vinte e
quatro), às 10h00 (dez) horas, realizou-se de forma presencial e através de vídeo conferência, com
link próprio da Câmara de Julgamento, a sessão ordinária da 007ª Reunião Pública da Câmara de
Julgamento da AGR, do ano de 2024, convocada na forma legal, para tratar de assunto da ordem do
dia, conforme pauta elaborada e publicada previamente. Presentes os membros: Andrea Bonanato
Estrela, Adriana Rosaura de Castro Batista, Paulo Otoni Ribeiro, Paulo Henrique Oliveira Marques e
o Coordenador Gilvan do Espírito Santo Batista. O senhor Coordenador solicitou a verificação de
quorum, recebendo resposta afirmativa, iniciou à sessão, que foi secretariada por mim, Terezinha de
Jesus Assis Bueno, Secretária Executiva da Câmara de Julgamento. O senhor Coordenador solicitou
à senhora Secretária que procedesse a leitura dos pontos da pauta. O que foi feito.

5.  

6. Item 2. Apresentação e discussão de processos a serem relatados pelo relator
Gilvan do Espírito Santo Batista:

7.  

8. 2.1. Processo n° 202300029005099 – Interessado: Weverton Tavares de Paula . -
Auto de infração nº 42.691 – Art. 77, Inciso XIX, da Resolução Normativa nº 105/2017-CR –
Trafegar com veículo sem ou com defeito em equipamento obrigatório. O relator fez a leitura de seu
Relatório nº 144/2024 (56256074) e considerando a regularidade do auto de infração nº 42.691, por
estar em conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do §
1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto
de infração nº 42.691 (52936603).

9.  

10. 2.2. Processo n° 202300029005147 – Interessado: BY BUS Transportes Ltda. -
Auto de infração nº 42.700 – Art. 78, Inciso III, da Resolução Normativa nº 105/2017-CR –
Executar o serviço de fretamento sem prévia autorização. O relator fez a leitura de seu Relatório nº
143/2024 (56255974) e considerando a regularidade do auto de infração nº 42.700, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do
art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº
199/2022-CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
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Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto
de infração nº 42.700 (53015218).

11.  

12. 2.3. Processo n° 202300029004932 – Interessado: Construtora Sanches Tripoloni
Ltda. - Auto de infração nº 42.615 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular
concessão, permissão ou autorização. O relator fez a leitura de seu Relatório nº 142/2024
(56255872) e considerando a regularidade do auto de infração nº 42.615, por estar em conformidade
com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do
Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022-CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 42.615 (52681749).

13.  

14. 2.4. Processo n° 202300029005112 – Interessado: Advance Transatur Agência de
Viagens e Turismo Ltda. - Auto de infração nº 42.662 – Art. 77, Inciso XIX, da Resolução
Normativa nº 105/2017-CR – Trafegar com veículo sem ou com defeito em equipamento
obrigatório. O relator fez a leitura de seu Relatório nº 141/2024 (56255715) e considerando a
regularidade do auto de infração nº 42.662, por estar em conformidade com os elementos básicos
previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que
dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022-CR (000036590344), votou pela sua
homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos autos e em
decisão uniforme votou pela homologação do auto de infração nº 42.662 (52968570).

15.  

16. 2.5. Processo n° 202300029005155 – Interessado: Central Energética Morrinhos
S/A -  Auto de infração nº 42706 – Art. 77, Inciso XIX, da Resolução Normativa nº 105/2017-CR –
Trafegar com veículo sem ou com defeito em equipamento obrigatório. O relator fez a leitura de seu
Relatório nº 140/2024 (56255583) e considerando a regularidade do auto de infração nº 42706 , por
estar em conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do §
1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº
199/2022-CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto
de infração nº 42706 (53020859). 

17.  

18. 2.6. Processo n° 202300029005073 – Interessado: Auto Viação Porto Rico Eireli -
  Auto de infração nº 42.676 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular
concessão, permissão ou autorização. O relator fez a leitura de seu Relatório nº 139/2024
(56255423) e considerando a regularidade do auto de infração nº 42.676, por estar em conformidade
com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do
Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022-CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 42.676 (52880425).

19.  

20. 2.7. Processo n° 202300029005039 – Interessado: Auto Viação Porto Rico Eireli -
Auto de infração nº 42.664 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de transporte
rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular concessão,
permissão ou autorização. O relator fez a leitura de seu Relatório nº 138/2024 (56255305) e
considerando a regularidade do auto de infração nº 42.664, por estar em conformidade com os
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elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022-CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 42.664 (52832324).

21.  

22. 2.8. Processo n° 202300029005223 – Interessado: Viação Marlim Ltda.- Auto de
infração nº 42.729 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de transporte
rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular concessão,
permissão ou autorização. O relator fez a leitura de seu Relatório nº 137/2024 (56255185) e
considerando a regularidade do auto de infração nº 42.729, por estar em conformidade com os
elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022-CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 42.729 (53115762).

23.  

24. 2.9. Processo n° 202300029006191 – Interessado: Auto Viação Goianésia Ltda.-
 Auto de infração nº 43014 – Art. 19, Inciso XXXV, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR –
Utilizar veículo não registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório nº 136/2024
(56255081) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.014, por estar em conformidade
com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do
Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022-CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 43.014 (55081732).

25.  

26. 2.10. Processo n° 202300029002776 – Interessado: Município de Cachoeira Alta -
 Auto de infração nº 42.119 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular
concessão, permissão ou autorização. O relator fez a leitura de seu Relatório nº 135/2024
(56254936) e considerando a regularidade do auto de infração nº 42.119, por estar em conformidade
com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do
Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022-CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 42.119 (48791654).

27.  

28. 2.11. Processo n° 202300029005153 – Interessado: Athenas Turismo Eireli-ME -
Auto de infração nº 42.704 – Art. 78, Inciso III, da Resolução Normativa nº 105/2017-CR –
Executar o serviço de fretamento sem prévia autorização. O relator fez a leitura de seu Relatório nº
134/2024 (56254455) e considerando a regularidade do auto de infração nº 42.704, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do
art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº
199/2022-CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto
de infração nº 42.704 (53019712).

29.  

30. 2.12. Processo n° 202300029005974 – Interessado: JVS Participações Eireli - Auto
de infração nº 42.936 – Art. 78, Inciso III, da Resolução Normativa nº 105/2017-CR – Executar o
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serviço de fretamento sem prévia autorização. O relator fez a leitura de seu Relatório nº 133/2024
(56254303) e considerando a regularidade do auto de infração nº 42.936, por estar em conformidade
com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do
Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022-CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 42.936 (54632445).

31.  

32. 2.13. Processo n° 202300029006110 – Interessado: Expresso Maia Ltda. - Auto de
infração nº 42.993 – Art. 18, Inciso IV, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR - Suprimir viagem,
sem prévia autorização da AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório nº 132/2024 (56253231) e
considerando a regularidade do auto de infração nº 42.993, por estar em conformidade com os
elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022-CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 42.993 (54880518).

33.  

34. 2.14. Processo n° 202300029006014 – Interessado: Van Gualberto Transporte e
Turismo Eireli - ME - Auto de infração nº 42.964 – Art. 77, Inciso XIX, da Resolução Normativa nº
105/2017-CR – Trafegar com veículo sem ou com defeito em equipamento obrigatório. O relator fez
a leitura de seu Relatório nº 131/2024 (56253124) e considerando a regularidade do auto de infração
nº 42.964, por estar em conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V,
VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da
Resolução Normativa nº 199/2022-CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em
discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela
homologação do auto de infração nº 42.964 (54686788).

35.  

36. 2.15. Processo n° 202300029005567 – Interessado: Expresso Transporte Turismo
Ltda.- Auto de infração nº 42.810 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular
concessão, permissão ou autorização. O relator fez a leitura de seu Relatório nº 130/2024
(56252915) e considerando a regularidade do auto de infração nº 42.810 , por estar em conformidade
com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do
Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022-CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 42.810 (53848372).

37.  

38. 2.16. Processo n° 202300029006061 – Interessado: Expresso Maia Ltda. -  Auto de
infração nº 42.971 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de transporte
rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular concessão,
permissão ou autorização. O relator fez a leitura de seu Relatório nº 129/2024 56252776) e
considerando a regularidade do auto de infração nº 42.971, por estar em conformidade com os
elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022-CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 42.971 (54797793).

39.  
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40. 2.17. Processo n° 202300029006025 – Interessado: Van Gualberto Transporte E
Turismo Eireli - ME - Auto de infração nº 42.963 – Art. 78, Inciso III, da Resolução Normativa nº
105/2017-CR – Executar o serviço de fretamento sem prévia autorização.  O relator fez a leitura de
seu Relatório nº 128/2024 (56252650) e considerando a regularidade do auto de infração nº 42.963,
por estar em conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII,
do § 1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução
Normativa nº 199/2022-CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão
e votação o Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela
homologação do auto de infração nº 42.963 (54714225).

41.  

42. 2.18. Processo n° 202300029006084 – Interessado: Expresso Maia Ltda. - Auto de
infração nº 42.988 – Art. 18, Inciso IV, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR - Suprimir viagem,
sem prévia autorização da AGR.  O relator fez a leitura de seu Relatório nº 127/2024 (56252540) e
considerando a regularidade do auto de infração nº 42.988, por estar em conformidade com os
elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022-CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 42.988 (54832826).

43.  

44. 2.19. Processo n° 202300029006008 – Interessado: Município de Urutaí - Auto de
infração nº 42.962 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de transporte
rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular concessão,
permissão ou autorização. O relator fez a leitura de seu Relatório nº 126/2024 (56252435) e
considerando a regularidade do auto de infração nº 42.962, por estar em conformidade com os
elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022-CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 42.962 (54679963).

45.  

46. 2.20. Processo n° 202300029006083 – Interessado: Expresso Maia Ltda. - Auto de
infração nº 42.987 – Art. 18, Inciso IV, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR - Suprimir viagem,
sem prévia autorização da AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório nº 125/2024 (56252337) e
considerando a regularidade do auto de infração nº 42.987, por estar em conformidade com os
elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022-CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 42.987 (54831521).

47.  

48. 2.21. Processo n° 202300029005990 – Interessado: Município de Morro Agudo de
Goiás - Auto de infração nº 42.947 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular
concessão, permissão ou autorização. O relator fez a leitura de seu Relatório nº 124/2024
(56252156) e considerando a regularidade do auto de infração nº 42.947, por estar em conformidade
com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do
Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022-CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 42.947 (54648325).
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49.  

50. 2.22. Processo n° 202300029005986 – Interessado: Uruaçú Açucar e Alcool Ltda .
- Auto de infração nº 42.952 – Art. 77, Inciso IV, da Resolução Normativa nº 105/2017-CR – Utilizar
na execução do serviço veículo não registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório nº
123/2024 (56252056) e considerando a regularidade do auto de infração nº 42.952, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do
art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº
199/2022-CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto
de infração nº 42.952 (54645958).

51.  

52. 2.23. Processo n° 202300029005988 – Interessado: Município de Mara Rosa -
Auto de infração nº 42.953 – Art. 77, Inciso IV, da Resolução Normativa nº 105/2017-CR – Utilizar
na execução do serviço veículo não registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório nº
122/2024 (56251935) e considerando a regularidade do auto de infração nº 42.953, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do
art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº
199/2022-CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto
de infração nº 42.953 (54646648).

53.  

54. 2.24. Processo n° 202300029006002 – Interessado: Rototur Turismo Eireli - Auto
de infração nº 42.960 – Art. 77, Inciso XIX, da Resolução Normativa nº 105/2017-CR – Trafegar
com veículo sem ou com defeito em equipamento obrigatório. O relator fez a leitura de seu Relatório
nº 121/2024 (56251825) e considerando a regularidade do auto de infração nº 42.960 , por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do
art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº
199/2022-CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto
de infração nº 42.960 (54677614).

55.  

56. 2.25. Processo n° 202300029006005 – Interessado: Rototur Turismo Eireli - Auto
de infração nº 42.961 – Art. 77, Inciso XIX, da Resolução Normativa nº 105/2017-CR – Trafegar
com veículo sem ou com defeito em equipamento obrigatório. O relator fez a leitura de seu Relatório
nº 120/2024 (56251701) e considerando a regularidade do auto de infração nº 42.961, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do
art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº
199/2022-CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto
de infração nº 42.961 (54678324).

57.  

58. 2.26. Processo n° 202300029005972 – Interessado: JVS Participações Eireli - Auto
de infração nº 42.943 – Art. 78, inciso III, da resolução normativa nº 105/2017-CR – Executar o
serviço de fretamento sem prévia autorização. O relator fez a leitura de seu Relatório nº 119/2024
(56251578) e considerando a regularidade do auto de infração nº 42.943, por estar em conformidade
com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do
Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 42.943 (54631420).
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59.  

60. 2.27. Processo n° 202300029005963 – Interessado: Município de Nova Glória . -
Auto de infração nº 42.940 – Art. 77, Inciso IV, da Resolução Normativa nº 105/2017-CR – Utilizar
na execução do serviço veículo não registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório nº
118/2024 (56251290) e considerando a regularidade do auto de infração nº 42.940, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do
art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº
199/2022-CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto
de infração nº 42.940 (54604640).

61.  

62. 2.28. Processo n° 202300029005981 – Interessado: Município de Nova Glória -
Auto de infração nº 42.949 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de transporte
rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular concessão,
permissão ou autorização. O relator fez a leitura de seu Relatório nº 117/2024 (56251204) e
considerando a regularidade do auto de infração nº 42.949, por estar em conformidade com os
elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022-CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 42.949 (54640591).

63.  

64. 2.29. Processo n° 202300029005999 – Interessado: Laudiane Eduardo de Barros
Ltda. - Auto de infração nº 42.937 – Art. 78, inciso III, da resolução normativa nº 105/2017-CR –
Executar o serviço de fretamento sem prévia autorização. O relator fez a leitura de seu Relatório nº
116/2024 (56251096) e considerando a regularidade do auto de infração nº 42.937, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do
art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº
199/2022-CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto
de infração nº 42.937 (54670039).

65.  

66. 2.30. Processo n° 202300029005868 – Interessado: Município de Buriti Alegre -
Auto de infração nº 42.895 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de transporte
rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular concessão,
permissão ou autorização. O relator fez a leitura de seu Relatório nº 115/2024 (56250993) e
considerando a regularidade do auto de infração nº 42.895, por estar em conformidade com os
elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022-CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 42.895 (54460756).

67.  

68. 2.31. Processo n° 202300029005898 – Interessado: Município de São Miguel do
Passa Quatro - Auto de infração nº 42.920 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o
serviço de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e
regular concessão, permissão ou autorização. O relator fez a leitura de seu Relatório nº 114/2024
(56250810) e considerando a regularidade do auto de infração nº 42.920, por estar em conformidade
com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do
Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
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embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 42.920 (54499647).

69.  

70. 2.32. Processo n° 202300029005849 – Interessado: Metal Mecanica Eireli - Auto
de infração nº 42.912 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de transporte
rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular concessão,
permissão ou autorização. O relator fez a leitura de seu Relatório nº 113/2024 (56250690) e
considerando a regularidade do auto de infração nº 42.912, por estar em conformidade com os
elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022-CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 42.912 (54408234).

71.  

72. 2.33. Processo n° 202300029005710 – Interessado: AHS Transportes e Turismo
Eireli .- Auto de infração nº 42.841 – Art. 78, inciso III, da resolução normativa nº 105/2017-CR –
Executar o serviço de fretamento sem prévia autorização. O relator fez a leitura de seu Relatório nº
112/2024 (56250508) e considerando a regularidade do auto de infração nº 42.841 por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do
art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº
199/2022-CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto
de infração nº 42.841 (54089934).

73.  

74. 2.34. Processo n° 202300029005924 – Interessado: Valdeir João Machado - Auto
de infração nº 42.926– Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de transporte
rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular concessão,
permissão ou autorização. O relator fez a leitura de seu Relatório nº 111/2024 (56250391) e
considerando a regularidade do auto de infração nº 42.926, por estar em conformidade com os
elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022-CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 42.926 (54551241).

75.  

76. 2.35. Processo n° 202300029005826– Interessado: J G Transporte e Turismo Eireli
- Auto de infração nº 42.908 – Art. 77, Inciso IV, da Resolução Normativa nº 105/2017-CR – Utilizar
na execução do serviço veículo não registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório nº
110/2024 (56250288) e considerando a regularidade do auto de infração nº 42.908, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do
art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº
199/2022-CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto
de infração nº 42.908 (54329489).

77.  

78. 2.36. Processo n° 202300029005827 – Interessado: J G Transporte e Turismo
Eireli - Auto de infração nº 42.909 – Art. 77, Inciso IV, da Resolução Normativa nº 105/2017-CR –
Utilizar na execução do serviço veículo não registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu
Relatório nº 109/2024 (56250135) e considerando a regularidade do auto de infração nº 42.909, por
estar em conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do §
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1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº
199/2022-CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto
de infração nº 42.909 (54330711).

79.  

80. 2.37. Processo n° 202300029005815 – Interessado: Municipio de Flores de Goias -
Auto de infração nº 42.901 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de transporte
rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular concessão,
permissão ou autorização. O relator fez a leitura de seu Relatório nº 108/2024 (56250059) e
considerando a regularidade do auto de infração nº 42.901, por estar em conformidade com os
elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022-CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 42.901 (54309874).

81.  

82. 2.38. Processo n° 202300029005918 – Interessado: Adisio Jesus Pereira - Auto de
infração nº 42.886 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de transporte
rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular concessão,
permissão ou autorização. O relator fez a leitura de seu Relatório nº 107/2024 (56249914) e
considerando a regularidade do auto de infração nº 42.886, por estar em conformidade com os
elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022-CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 42.886 (54538019).

83.  

84. 2.39. Processo n° 202300029005913 – Interessado: Município de Nova Glória -
Auto de infração nº 42.924 – Art. 77, Inciso IV, da Resolução Normativa nº 105/2017-CR – Utilizar
na execução do serviço veículo não registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório nº
106/2024 (56249811) e considerando a regularidade do auto de infração nº 42.924, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do
art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº
199/2022-CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto
de infração nº 42.924 (54532388).

85.  

86. 2.40. Processo n° 202300029005814 – Interessado: M.C. Locações e Transportes
Ltda - ME - Auto de infração nº 42.897 – Art. 77, Inciso IV, da Resolução Normativa nº 105/2017-
CR – Utilizar na execução do serviço veículo não registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu
Relatório nº 105/2024 (56249659) e considerando a regularidade do auto de infração nº 42.897, por
estar em conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do §
1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº
199/2022-CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto
de infração nº 42.897 (54305259).

87.  

88. Item 3. Apresentação e discussão de processos a serem relatados pela relatora
Adriana Rosaura de Castro Batista:
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89. 3.1. Processo n° 202300029005386 – Interessado: Auto Viação Goianésia Ltda . -
Auto de infração nº 42.758 – Art. 19, Inciso XXXV, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR –
Utilizar veículo não registrado na AGR. A relatora fez a leitura de seu relatório nº 29/2024
(55355030), com voto favorável à manutenção do auto de infração nº 42.758, pois, ao ser lavrado
atendeu às formalidades legais e que a autuada não trouxe qualquer prova ou documento para
desconstitui-lo. Acrescentou em seu voto que a defesa não atende a requisito básico para a sua
admissibilidade, pois, não foi comprovado o poder de gerência de seu representante legal e desta
forma não deve ser levada em consideração por não ser conhecida, nos termos do que dispõe o
paragrafo único, do art. 26 c/c o art. 29, da Resolução Norma�va nº 219/2023 - CR.   Colocado em
discussão e votação, os membros: Paulo Otoni Ribeiro, Andrea Bonanato Estrela e Paulo Henrique
Oliveira Marques, votaram pela manutenção do auto de infração. O membro Gilvan do Espirito
Santo Batista solicitou a palavra para proferir seu voto nº 34/2024 (56217924) e em sua conclusão
constatou que não existe razão de ordem legal para anular o auto nº 42.758 , pois, ao ser lavrado
atendeu às formalidades legais e que a autuada não trouxe argumentos para desconstitui-lo, votando
pela sua manutenção. O Plenário, embasado no que consta dos autos, por unanimidade de votos,
manteve o auto de infração nº 42.758 (53438109).

90.  

91. 3.2. Processo n° 202300029005385 – Interessado: Empresa Moreira Ltda. - Auto
de infração nº 42.757 – Art. 19, Inciso XXXV, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR – Utilizar
veículo não registrado na AGR. A relatora fez a leitura de seu relatório nº 27/2024 (55354928), com
voto favorável à manutenção do auto de infração nº 42.757 pois, ao ser lavrado atendeu às
formalidades legais e que a autuada não trouxe qualquer prova ou documento para desconstitui-lo.
Colocado em discussão e votação, os membros: Paulo Otoni Ribeiro, Andrea Bonanato Estrela e
Paulo Henrique Oliveira Marques, votaram pela manutenção do auto de infração. O membro Gilvan
do Espirito Santo Batista solicitou a palavra para proferir seu voto nº 33/2024 (56217694) e em sua
conclusão constatou que não existe razão de ordem legal para anular o auto nº 42.757 , pois, ao ser
lavrado atendeu às formalidades legais e que a autuada não trouxe argumentos para desconstitui-lo,
votando pela sua manutenção. O Plenário, embasado no que consta dos autos, por unanimidade de
votos, manteve o auto de infração nº 42.757 (53437623).

92.  

93. 3.3. Processo n° 202300029005199 – Interessado: Juarez Mendes Melo Ltda. -
Auto de infração nº 42.717 – Art. 19, Inciso IV, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR – Alterar o
esquema operacional sem autorização da AGR. A relatora fez a leitura de seu relatório nº 26/2024
(55354880), com voto favorável à manutenção do auto de infração nº 42.717, pois, ao ser lavrado
atendeu às formalidades legais e que a autuada não trouxe qualquer prova ou documento para
desconstitui-lo. Acrescentou em seu voto que a defesa não atende a requisito básico inerente a sua
admissibilidade, pois não comprovou o poder de gerência de seu representante legal e desta forma
não deve ser levada em consideração por não ser conhecida, nos termos do parágrafo único, do art.
84 c/c o art. 87, da Resolução Norma�va nº 105/2017 - CR.  Colocado em discussão e votação, os
membros: Paulo Otoni Ribeiro, Andrea Bonanato Estrela e Paulo Henrique Oliveira Marques,
votaram pela manutenção do auto de infração. O membro Gilvan do Espirito Santo Batista solicitou
a palavra para proferir seu voto nº 32/2024 (56217463) e em sua conclusão constatou que não existe
razão de ordem legal para anular o auto nº 42.717, pois, ao ser lavrado atendeu às formalidades
legais e que a autuada não trouxe argumentos para desconstitui-lo, votando pela sua manutenção. O
Plenário, embasado no que consta dos autos, por unanimidade de votos, manteve o auto de infração
nº 42.717 (53080937).

94.  

95. 3.4. Processo n° 202300029003990 – Interessado: Danilo Galdino da Silva - Auto
de infração nº 42.372 – Art. 78, inciso III, da resolução normativa nº 105/2017-CR – Executar o
serviço de fretamento sem prévia autorização. A relatora fez a leitura de seu relatório nº 34/2024
(55391664), com voto favorável à manutenção do auto de infração nº 42.372, pois, ao ser lavrado
atendeu às formalidades legais e que a autuada não trouxe qualquer prova ou documento para
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desconstitui-lo. Acrescentou em seu voto que a defesa não atende a requisito básico inerente a sua
admissibilidade, pois não comprovou o poder de gerência de seu representante legal e desta forma
não deve ser levada em consideração por não ser conhecida, nos termos do parágrafo único, do art.
84 c/c o art. 87, da Resolução Norma�va nº 105/2017 - CR.  Colocado em discussão e votação, os
membros: Paulo Otoni Ribeiro, Andrea Bonanato Estrela e Paulo Henrique Oliveira Marques,
votaram pela manutenção do auto de infração. O membro Gilvan do Espirito Santo Batista solicitou
a palavra para proferir seu voto nº 26/2024 (56004947) e em sua conclusão constatou que não existe
razão de ordem legal para anular o auto nº 42.372, pois, ao ser lavrado atendeu às formalidades
legais e que a autuada não trouxe argumentos para desconstitui-lo, votando pela sua manutenção. O
Plenário, embasado no que consta dos autos, por unanimidade de votos, manteve o auto de infração
nº 42.372 (50930943).

96.  

97. 3.5. Processo n° 202300029004094– Interessado: Transportes Veloso Eireli-EPP . -
Auto de infração nº 42.401 – Art. 78, inciso III, da resolução normativa nº 105/2017-CR – Executar
o serviço de fretamento sem prévia autorização. A relatora fez a leitura de seu relatório nº 582/2023
(53757612), com voto favorável à manutenção do auto de infração nº 42.401, pois, ao ser lavrado
atendeu às formalidades legais e que a autuada não trouxe qualquer prova ou documento para
desconstitui-lo. Acrescentou em seu voto que que a defesa apresentada não atende a requisitos
básicos para a sua admissibilidade, incisos II, IV, V e paragrafo único , do art. 84 da Resolução
Norma�va nº 105/2017 - CR e desta forma não deve ser levada em consideração por não ser
conhecida, nos termos do que dispõe o art. 87 desta resolução.  Colocado em discussão e votação,
os membros: Paulo Otoni Ribeiro, Andrea Bonanato Estrela e Paulo Henrique Oliveira Marques,
votaram pela manutenção do auto de infração. O membro Gilvan do Espirito Santo Batista solicitou
a palavra para proferir seu voto nº 25/2024 (56004514) e em sua conclusão constatou que não existe
razão de ordem legal para anular o auto nº 42.652, pois, ao ser lavrado atendeu às formalidades
legais e que a autuada não trouxe argumentos para desconstitui-lo, votando pela sua manutenção. O
Plenário, embasado no que consta dos autos, por unanimidade de votos, manteve o auto de infração
nº 42.401 (51161106).

98.  

99. Item 4. Encerramento:

100.  

101. O senhor Coordenador indagou se alguém gostaria de fazer uso da palavra, como
ninguém dela se manifestou agradeceu a presença de todos e encerrou a sessão e para constar lavrei
a presente Ata da 07ª RP CJ, que, lida e achada conforme, vai devidamente assinada por mim, pelo
Coordenador e pelos demais membros. Goiânia, 15 de fevereiro de 2024.

102.  

103. Gilvan do Espírito Santo Ba�sta

104. Coordenador

105.  

106. Adriana Rosaura de Castro Ba�sta Andrea Bonanato Estrela

107.  

108. Paulo Otoni Ribeiro Paulo Henrique Oliveira Marques

109.  

110. Terezinha de Jesus Assis Bueno

111. Secretária Execu�va
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Goiânia, 15 de fevereiro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por GILVAN DO ESPIRITO SANTO BATISTA,
Coordenador (a), em 16/02/2024, às 17:06, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art.
3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ADRIANA ROSAURA DE CASTRO BATISTA, Relator
(a), em 16/02/2024, às 17:07, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ANDREA BONANATO ESTRELA, Relator (a), em
16/02/2024, às 17:21, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 56750974
e o código CRC 72AB22EA.
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